SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
SMC: ANEXO
ANEXO VI – DECLARAÇÃO
Eu, (NOME COMPLETO), portador(a) do R.G. nº xxxxxxxxx e C.P.F. nº xxxxxxxx, declaro que sou:
(    ) Preto(a)
(    ) Negro(a)
(    ) Pardo(a)

(    ) Indígena
Declaro estar ciente de que as informações que estou prestando são de minha inteira responsabilidade e que, no caso de declaração falsa, estarei sujeito às sanções previstas na legislação penal*.
E por ser verdade, firmo a presente para que surtam seus efeitos legais.
Londrina, _____ de _____________de _________.
____________________________________________________
Assinatura do(a) Proponente
*Decreto-Lei n.º 2.848, de 07 de dezembro de 1940 – Código Penal – Falsidade ideológica
Art. 171 - Obter, para si ou para outrem, vantagem ilícita, em prejuízo alheio, induzindo ou mantendo alguém em erro, mediante artifício, ardil, ou qualquer outro meio fraudulento:
Pena - reclusão, de um a cinco anos, e multa, de quinhentos mil réis a dez contos de réis.
Art. 299: omitir, em documento público ou particular, declaração que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante:
Pena – reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o documento é público, e reclusão de um a três anos, e multa, se o documento é particular.
